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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250712/2024
CREDENCIAMENTO DE FOOD TRUCKS PARA EVENTOS CULTURAIS MUNICIPAIS
1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Itajaí/SC, por intermédio da Fundação Cultural, torna público o presente Edital de Credenciamento de Empresas no ramo de alimentação e bebidas móvel (food trucks), interessadas em participar de eventos culturais promovidos pelo Município no ano de 2024, em conformidade com as condições estabelecidas neste edital.

2. OBJETO
2.1. O presente edital tem como objeto o credenciamento de empresas especializadas em comercialização de alimentos e bebidas por meio de “food trucks”, mediante autorização precária e onerosa e de caráter provisório, nos eventos culturais realizados pelo Município de Itajaí/SC, durante o ano de 2024, conforme especificações descritas neste edital e seus anexos.
2.2. O credenciamento visa à seleção de empresas que ofereçam diversidade gastronômica, qualidade no atendimento e adequação aos padrões de segurança e higiene, nos seguintes segmentos: 

01(um) para espetinho;

01(um) para hambúrguer;

01(um) para pastel;

01(um) para cachorro quente;

01(um) para sorvete;

01(um) para doce;

01(um) para linha saudável;

02 (dois) para cervejarias/bebidas;

01(um) para pipocas.

3. DOS VALORES E DO PAGAMENTO

3.1. Por se tratar de mera de expectativa de autorização, o credenciamento não importará em quaisquer ônus às empresas.

3.2. Somente será devido à FCI o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para os espaços medindo 4mx4m e R$ 250.00 (duzentos e cinquenta reais), para o espaço medindo 2mx2m.

3.3.  O pagamento deverá ser feito em PARCELA ÚNICA, por evento, através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da Autorizante.

3.4. As empresas que não efetuarem o pagamento até 02 dias úteis após a convocação para o evento, perdem a vaga para o segmento, seja convocada a próxima na ordem de seleção.
4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
4.1. Poderão participar do credenciamento as empresas que:

3.1.1. Cópia   do   cartão do   CNPJ   emitida   nos   últimos   30 (trinta) dias, comprovando   a   existência   da   pessoa   jurídica   na cidade de Itajaí;

3.1.2. Cópia autenticada do documento de identidade e CPF do representante legal da empresa;

3.1.3. Cópia autenticada do contrato social da empresa, com as alterações nos últimos 2 (dois) anos caso existam;

3.1.4. Certidão Negativa   de   débitos   MUNICIPAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

3.1.5. Certidão Negativa   de   débitos   ESTADUAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

3.1.6. Certidão Negativa de débitos junto à Receita Federal, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

3.1.7. Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS;

3.1.8. Prova   de   inexistência   de   débitos   perante   a   Justiça   do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;

3.1.9. Cópia do Alvará de funcionamento.
3.1.10. Será obrigatório apresentação de registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA, somente para os participantes de cervejarias artesanais. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS
4.1. Os documentos exigidos deverão ser entregues em envelope lacrado, identificado com o nome da empresa e o número do edital, no seguinte local:

Local: Diretoria de Licitações e Contratos, Rua Alberto Werner nº 100, Bairro Vila Operária, Itajaí/SC, das 13h00 às 18h00, no período de 19/08/2024 a 30/11/2024.
4.2. Não serão aceitas inscrições enviadas por correio ou qualquer outro meio que não seja a entrega direta no endereço indicado.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os documentos apresentados pela empresa integrarão processo específico de Compra/Contratação por Inexigibilidade de Licitação, conforme ordem de protocolo (entrega dos documentos), onde o servidor responsável pelo recebimento apresentará data, hora, assinatura e carimbo de identificação. 

5.2. A Comissão de Credenciamento, respeitando a ordem cronológica de recebimento dos documentos, analisará cada pedido, emitindo decisão em até 03 (três) dias úteis de cada protocolo.

5.3. As decisões que deferirem credenciamentos serão comunicadas via e-mail conforme indicado pela empresa requerente.

5.3.1.
Especialmente quando a decisão da comissão que indeferir o credenciamento, o ato decisório somente será enviado diretamente à empresa interessada, através do e-mail informado. 

5.3.2.
A partir da comunicação da decisão caberá recurso por parte da interessada, o qual deverá ser apresentado na forma prevista no presente edital. 

5.3.2.1. Alternativamente, a empresa que ver seu credenciamento indeferido poderá, dentro do prazo previsto no presente edital, corrigir, complementar ou apresentar documentos faltantes, de acordo com o relatório da Comissão. 
5.4. O deferimento do credenciamento importa, única e exclusivamente, em ato declaratório de aptidão para comercialização de produtos alimentícios nos locais previamente indicados pela FCI, não gerando qualquer direito subjetivo à autorização. Assim, a inocorrência ou a impossibilidade de que a credenciada participe de eventos não gerará qualquer direito à indenização.

6. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar todos os documentos solicitados no item 04 deste Edital, devidamente ordenados e, preferencialmente, numerados, indicando expressamente para qual segmento está se credenciando, conforme item 2.2.
7. PROCESSO DE SELEÇÃO (RODÍZIO)

7.1.
 Como critério de escolha das empresas será utilizado o rodízio, que as convocará na ordem cronológica em que forem credenciadas. Para tanto, a Administração observará:

7.1.1.
A partir da identificação de um evento da FCI, a Organização do Evento convocará via e-mail tantas empresas quanto necessárias, conforme a expectativa de público e espaços disponíveis.

7.1.1.1. As convocações ocorrerão preferencialmente com 07 (sete) dias de antecedência. Exceto no caso de recusa/impossibilidade dos primeiros convocados, quando o prazo poderá ser inferior. As empresas somente estarão desobrigadas a atender convocações que ocorrem em prazo inferior a 02 (dois) dias antes do evento.

7.1.2.
A convocação indicará dia, hora, local e identificação do evento, e terá como o anexo a GRM - Guia de Recolhimento Municipal com os valores a serem pago pela autorização.

7.1.2.1. A confirmação de participação deverá ser enviada como resposta ao e-mail que convocou a empresa, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data da convocação, sendo que o comprovante de pagamento deverá ser enviado em anexo.

7.1.2.2. Confirmando sua participação a empresa assume o dever de comparecer e em caso de não comparecimento, além de ser levada ao final da lista, estará sujeita às sanções previstas no presente instrumento convocatório. A não confirmação no prazo concedido ou o declínio expresso por parte da convocada autorizará a FCI a convocar os credenciados subsequentes, na ordem apresentada, e levará a empresa que não atendeu à convocação para o final da lista.

7.1.3.
Serão relocadas sumariamente para o final da lista do rodízio, as empresas que:

I. Deixarem de atender a convocação no prazo fixado pela Administração;

II. Recusarem-se expressamente a comparecer quando convocadas;

III. Deixarem de pagar e/ou de comprovar o pagamento para que a autorização seja emitida;

IV. Não comparecerem quando confirmaram a presença.

7.1.3.1.O não atendimento a 02 (duas) convocações seguidas, independentemente de justificativa, resultará em descredenciamento sumário.

8. RESULTADO DO CREDENCIAMENTO
8.1. O resultado do credenciamento será divulgado no site oficial do Município, bem como no Diário Oficial do Município, até o 3º dia útil após a avaliação da documentação pela Comissão.
8.2. Os credenciados serão convocados para assinatura do Termo de Compromisso, que formalizará a participação nos eventos, contendo as obrigações e responsabilidades das partes.

9. DOS RECURSOS

9.1. Eventuais recursos poderão ser encaminhados ao e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br, pelo representante legal da empresa, no prazo de até 03 (três) dias úteis a partir da:

9.1.1. Comunicação do indeferimento do credenciamento, enviada ao e-mail do interessado; 

9.1.2. Recursos contra penalizações seguirão rito próprio, de acordo com os procedimentos de Gerência de Contratos.

10. DA HOMOLOÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

10.1.
A lista de credenciados será atualizada diariamente, respeitando a ordem de recebimento de pedidos, bem como de análise e deferimento dos mesmos.

10.2.
Considerar-se-ão credenciados todos aqueles que figurarem a lista.

10.3.
As descredenciadas, independentemente do motivo, somente poderão obter novo credenciamento após o período de 06 (seis) meses da data inicial do edital, ainda que ele venha a ser prorrogado.
11. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

11.1.
A qualquer momento a FCI poderá revogar o presente credenciamento por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

12.1.
O presente Credenciamento vigorará por tempo indeterminado, até a revogação do presente Edital ou lançamento de um novo com o mesmo objetivo.

13. OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS

13.1. Os food trucks credenciados deverão:

13.1.1. Cumprir todas as normas de segurança alimentar e sanitária durante a operação;

13.1.2. Respeitar os horários de funcionamento estipulados para cada evento;

13.1.3. Manter a limpeza e organização do espaço utilizado;

13.1.4. Garantir que todos os funcionários estejam devidamente uniformizados e identificados;

13.1.5. Oferecer um serviço de qualidade, respeitando os preços previamente acordados e divulgados;

13.1.6. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção de seus equipamentos e instalações;
13.1.7. Apresentar-se no local do evento para o qual foi autorizada, com antecedência de 30 (trinta) minutos a 01 (uma) hora, não suspendendo ou paralisando suas atividades antes do final do evento, sem prévia autorização da Administração;

13.1.8.
Dar destino correto ao lixo e esgoto utilizado para sua produção, bem como para higienização;

13.1.9.
Manter visível tabela de preços de seus produtos ou disponibilizar menu/cardápio no balcão;

13.1.10. Disponibilizar como forma de pagamento Dinheiro, Cartões de Débito e de Crédito e “pix”;

13.1.11. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e área AUTORIZADA, observando a totalidade das exigências de ordem higiênico-sanitárias;

13.1.12. Responsabilizar-se pela higienização da área onde se instalará seu veículo, cuidando para que restos de alimentos ou descartáveis não fiquem jogados no chão;

13.1.13. Responsabilizar-se pelo recolhimento do lixo gerado, acondicionando-o de modo seletivo e dando a adequada destinação final;

13.1.14. De acordo com cada tipo de alimento, observar às normas de boas práticas para a manipulação dos alimentos.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA FCI

14.1. Identificar eventos com a antecedência necessária para a operacionalização do rodízio para autorização das empresas;

14.2. Indicar fiscais responsáveis pelo acompanhamento integral do evento, disponibilizando;

14.3. Convocar tempestivamente as empresas credenciadas a se manifestar sobre sua participação;

14.4. Estabelecer controle e publicidade do rodízio utilizado para a escolha das empresas que serão AUTORIZADAS para cada evento;

14.5. Fornecer pontos de energia elétrica para a utilização dos veículos;

14.6. Exercer a regular fiscalização dos autorizados;

14.7. Dimensionar a quantidade de food trucks que será autorizada para cada evento, de acordo com a quantidade de participantes estimada pelo demandante;

14.8. Tomar providências tempestivas, para que cessem irregularidades constatadas durante o credenciamento;

14.9. Comunicar as empresas AUTORIZADAS via e-mail, com no mínimo 01 (um) dia útil de antecedência, eventuais cancelamentos de eventos.

15. DAS PENALIDADES

15.1. O descumprimento das obrigações previstas neste edital e no Termo de Compromisso poderá acarretar:

15.1.1. Advertência por escrito;

15.1.2. Multa, conforme estabelecido no Termo de Compromisso;

15.1.3. Descredenciamento e impedimento de participar de novos processos de credenciamento por período a ser definido pela Comissão.

16.
DO DESCREDENCIAMENTO

16.1.
A qualquer tempo, as empresas credenciadas poderão solicitar pedido de descredenciamento, por razões de seu próprio interesse.

16.2.
O descredenciamento também poderá ser promovido pela própria Administração, por ato unilateral, devidamente justificado no processo.

16.3.
No descredenciamento promovido unilateralmente pela Administração será assegurado o contraditório e a ampla defesa, exceto nos casos previstos no item 7.1.3.1, onde o ato ocorrerá de modo sumário, por se tratar de avença previamente definida entre as partes.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O presente edital de credenciamento não gera direito de exclusividade ou vínculo empregatício entre os credenciados e o Município.

17.2. As questões omissas neste edital serão resolvidas pela Comissão Especial de Credenciamento.

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando estiver explicitamente disposto em contrário.
17.4. Caso seja necessária qualquer alteração deste Edital, as modificações serão publicadas no sítio do Município, supracitado, e os reflexos das alterações surtirão efeitos sobre todos, incluindo aqueles que já estiverem credenciados.

17.5.
Para efeito de rodízio, havendo cancelamento de eventos as empresas convocadas permanecerão como as próximas a serem convocadas no(s) eventos subsequentes.

17.6.
É facultado à Administração em qualquer fase do Credenciamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

17.7. O foro para dirimir questões relacionadas a este edital será o da Comarca de Itajaí/SC.

Datado e assinado digitalmente.

Itajaí/SC, 16 agosto de 2024.
NORMÉLIO PEDRO WEBER

Superintendente Administrativo das Fundações
ANEXO I

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO

A empresa _______com endereço ou sede na,________________[ENDEREÇO COMPLETO] inscrita no CNPJ n.º ___________, TELEFONE [CELULAR e/ou FIXO]_____________________, E-MAIL _____________representada por ______________, inscrito no CPF/MF sob o n.º _______________, sua/seu ________________ (PROPRIETÁRIO, SÓCIOPROPRIETÁRIO, PROCURADOR etc.) requer CREDENCIAMENTO, para eventual AUTORIZAÇÃO de exploração de espaços, de acordo com as convocações realizadas pela Comissão de Credenciamento, visando à comercialização de alimentos e bebidas na forma estabelecida pelo Edital de Credenciamento n.º 005/2024, nos eventos previamente delimitados pela FCI, sendo que tem interesse em se credenciar nos seguintes segmentos (indicar apenas um):

(     ) 01(um) para espetinho;

(     ) 01(um) para hambúrguer;

(     ) 01(um) para pastel;

(     ) 01(um) para cachorro quente;

(     ) 01(um) para sorvete;

(     ) 01(um) para doce;

(     ) 01(um) para linha saudável;

(     ) 02 (dois) para cervejarias/bebidas;

(     ) 01(um) para pipocas.

Também, que está ciente do dever optar por categoria única, a qual será utilizada para enquadrá-la no rodízio, mas que tal enquadramento não a impedirá de comercializar produtos de outras categorias.

Afirma ainda que:

1 - Conhece e concorda em pagar o valor de R$ 500,00 para os espaços medindo 4mx4m e R$ 250,00 para o espaço medindo 2mx2m;

2 –Sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

3 – Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:

(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí.

(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em Cargo ou Função Pública de Chefia ou Assessoramento na área pública de saúde, no nível federal, estadual ou no Município de Itajaí, a seguir indicado(a):

Nome:              Cargo:            órgão de Lotação:       Grau de Parentesco
4- Não pesa contra a empresa qualquer penalidade que a impeça de contratar com a FCI; 

5 - Atende às exigências do edital de credenciamento, aceitando todas suas disposições e se comprometendo a cumpri-las.

Itajai, _____ de ______ de 2024.

Assinatura e carimbo (Representante legal)

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Credenciamento de empresas especializadas em serviços de alimentação e bebidas móvel (food trucks) para a participação em eventos culturais realizados pelo Município de Itajaí/SC durante o ano de 2024, conforme especificações descritas neste termo de referência.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR A SER PAGO PARA A PERMISSÃO DE USO

	1
	01(um) espaço para espetinho medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	2
	01(um) espaço para hambúrguer medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	3
	01(um) espaço para pastel medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	4
	01(um) espaço para cachorro quente medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	5
	01(um) espaço para sorvete medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	6
	01(um) espaço para doce medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	7
	01(um) espaço para linha saudável medindo 4m4m
	R$ 500,00

	8
	01(um) espaço para bebidas medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	9
	01(um) espaço para bebidas medindo 4mx4m
	R$ 500,00

	10
	01(um) espaço para pipocas medindo 2mx2m
	R$ 250,00


2.1. O preço das bebidas a serem comercializadas será de escolha da empresa vencedora, podendo chegar até o teto estipulado, conforme segue:

	Item
	                 Preço (em R$)

	Chopp 300 ml
	  Até R$ 12,00

	Chopp artesanal 300 ml
	 Até R$ 15,00

	Refrigerante 350 ml
	Até R$ 6,00

	Água com ou sem gás
	Até R$ 5,00


3. DATA E LOCAL DO EVENTO

3.1. Conforme calendário e cronograma de eventos da Fundação Cultural de Itajaí – FCI, o primeiro evento será o 26º Festival de Música de Itajaí que ocorrerá na data de 30/08/2024, para os demais eventos, a FCI disponibilizará para os credenciados as informações no prazo mínimo de 10 dias que antecedem os eventos.

4. DO CRITÉRIO DAS VAGAS
4.1. Os Participantes concordam em pagar o valor de referência previsto no presente edital.

4.2. A seleção da ordem dos credenciados para os eventos, será de acordo com a ordem de protocolos dos documentos na Diretoria de Licitações e Contratos e desde que devidamente habilitados.

4.3. Será obrigatório apresentação de registro no Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA, somente para os participantes de cervejarias artesanais. 

 5. DA AVALIAÇÃO

5.1. A comissão de avaliação dos participantes no presente edital será composta pela Comissão Permanente de Licitações do Município de Itajaí, que receberão a documentação durante a vigência do credenciamento, na Diretoria de Licitações e Contratos.

 6. RESPONSABILIDADE DOS PROPONENTES – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento deverá ser feito em PARCELA ÚNICA, sendo que a primeira deverá ser efetuada conforme Quadro de Resumo de Datas Importantes. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da Autorizante. 

7. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS VENCEDORAS

7.1. Os credenciados deverão disponibilizar pessoal em número suficiente, que deverão se apresentar treinados/capacitados, com crachá/credencial e uniformizados, higienizados e adequados para atendimento durante a festa.

7.2. Os credenciados deverão manter os valores de bebidas conforme estabelecido nesta chamada.

7.3. Os credenciados deverão providenciar todos os recursos humanos, materiais – incluindo de consumo – para o evento.

7.4. A gestão do caixa será de responsabilidade de cada vencedor – não haverá caixa central. Cada estabelecimento deverá ofertar possibilidade de pagamento também por máquina de cartão de crédito.

7.5. Os Food Trucks deverão possuir reservatório próprio de água e de esgoto.

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Fundação Cultural e da Prefeitura Municipal de Itajaí.

7.7. É vedada a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18(dezoito) anos. 

7.8. A Fundação Cultural de Itajaí buscará as licenças para a realização do evento. Porém, é de responsabilidade das empresas vencedoras providenciar as licenças específicas de seus estabelecimentos.

7.9. Todas as peças publicitárias alusivas aos eventos culturais deverão conter a marca do evento e a marca da Prefeitura de Itajaí.

7.10. O acondicionamento do óleo e seu descarte é de responsabilidade do Food Truck de acordo com a legislação vigente.

8. OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ

8.1. Designar funcionário da Fundação cultural de Itajaí para orientar e monitorar a distribuição dos espaços.

8.2. A Fundação Cultural de Itajaí contratará seguranças e vigilantes, porém, não pode ser responsabilizada por furtos ou avarias que por ventura ocorrerem durante o evento.

9. DA VIGÊNCIA

9.1. O Termo de credenciamento terá vigência até 31 de dezembro de 2024.

10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
10.1. Os interessados nos espaços de alimentação deverão ter autorização para atuação profissional na área de Food Trucks e devem seguir todas as legislações pertinentes ao setor.

10.2. A concessão de uso do espaço se efetiva após a aprovação do pedido na forma deste Edital.

10.3. O valor deverá efetuar depósito no Banco do Brasil, Agência n.º 0305-0, Conta Corrente n.º 8342-9, de titularidade da Fundação Cultural de Itajaí até o dia 27 de agosto de 2024.

10.4. Caso o credenciado não deposite e não comprove o depósito no prazo estabelecido, será chamado o interessado da lista de espera (criada automaticamente entre os derrotados na disputa).

10.5. Apresentar no ato da concessão de uso do espaço, cópia do alvará sanitário atualizado do estabelecimento.

11. DOS DOCUMENTOS
a.
Cópia do cartão do CNPJ emitida nos últimos 30 (trinta) dias, comprovando a existência da pessoa jurídica;

b.
Cópia autenticada do documento de identidade e CPF do representante legal da empresa;

c.
Cópia autenticada do contrato social da empresa, com as alterações nos  últimos 2 (dois) anos caso existam;

d.
Certidão Negativa de débitos MUNICIPAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

e.
Certidão Negativa de débitos ESTADUAIS, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

f.
Certidão Negativa de débitos junto a Receita Federal, ou Certidão Positiva com efeito de negativa;

g.
Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS;

h.
Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa;

i.
Cópia do Alvará de funcionamento;

j.
Apresentação de Registro no Mapa (somente para Cervejarias);

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO/ATESTO

	Nome
	cargo/função
	Matrícula
	E-mail



	Danielle Cristina Dias
	Assessor Administrativo
	2120305
	Adm.cultura@itajai.sc.gov.br


RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
	Nome
	cargo/função
	Matrícula
	E-mail



	Danielle Cristina Dias
	Assessor Administrativo
	2120305
	Adm.cultura@itajai.sc.gov.br


RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

	Nome
	cargo/função
	Matrícula
	E-mail



	Danielle Cristina Dias
	Assessor Administrativo
	2120305
	Adm.cultura@itajai.sc.gov.br


DESPACHO DE APROVAÇÃO

Ciente, 

Considerando que a forma, o conteúdo, as exigências legais para a sua elaboração, bem como a conveniência para atender à demanda exposta na solicitação de contratação, A PROVO o presente Termo de Referência. 

NORMÉLIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

ANEXO III
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX /2024 FCI

CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS   DE   ALIMENTAÇÃO   E   BEBIDAS MÓVEL   (FOOD   TRUCKS)   PARA   A   PARTICIPAÇÃO   EM   EVENTOS   CULTURAIS   REALIZADOS   PELO   MUNICÍPIO   DE ITAJAÍ/SC   DURANTE   O   ANO   DE   2024.
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede nesta cidade de Itajaí – SC, na Rua Antônio Caetano, nº 105 – Fazenda – Itajaí - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.362.976/0001-30, neste ato representada por seu Superintendente, infra-assinado, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por ___________, acordam e ajustam firmar o presente termo de credenciamento, nas condições no edital de Credenciamento nº 005/2024, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo de credenciamento tem por objeto serviços   de   alimentação  e  bebidas móvel (food   trucks)   para   a   participação   em   eventos   culturais   realizados   pelo   Município   de Itajaí/SC   durante   o   ano   de   2024, conforme proposta apresentada pelo Credenciado:
INSERIR O SEGMENTO DO ESPAÇO E VALOR, CONFORME PROPOSTA.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR A SER PAGO PARA A PERMISSÃO DE USO

	
	
	


Parágrafo Primeiro – Integram e completam o presente termo, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Credenciamento n.º 005/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – Obrigações das partes:

A credenciada é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Cumprir todas as normas de segurança alimentar e sanitária durante a operação;

2. Respeitar os horários de funcionamento estipulados para cada evento;

3. Manter a limpeza e organização do espaço utilizado;

4. Garantir que todos os funcionários estejam devidamente uniformizados e identificados;

5. Oferecer um serviço de qualidade, respeitando os preços previamente acordados e divulgados;

6. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção de seus equipamentos e instalações;

7. Apresentar-se no local do evento para o qual foi autorizada, com antecedência de 30 (trinta) minutos a 01 (uma) hora, não suspendendo ou paralisando suas atividades antes do final do evento, sem prévia autorização da Administração;

8.
Dar destino correto ao lixo e esgoto utilizado para sua produção, bem como para higienização;

9.
Manter visível tabela de preços de seus produtos ou disponibilizar menu/cardápio no balcão;

10. Disponibilizar como forma de pagamento Dinheiro, Cartões de Débito e de Crédito e “pix”;

11. Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos equipamentos e área AUTORIZADA, observando a totalidade das exigências de ordem higiênico-sanitárias;

12. Responsabilizar-se pela higienização da área onde se instalará seu veículo, cuidando para que restos de alimentos ou descartáveis não fiquem jogados no chão;

13. Responsabilizar-se pelo recolhimento do lixo gerado, acondicionando-o de modo seletivo e dando a adequada destinação final;

14. De acordo com cada tipo de alimento, observar às normas de boas práticas para a manipulação dos alimentos.

A Fundação Cultural de Itajaí é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Identificar eventos com a antecedência necessária para a operacionalização do rodízio para autorização das empresas;

2. Indicar fiscais responsáveis pelo acompanhamento integral do evento, disponibilizando;

3. Convocar tempestivamente as empresas credenciadas a se manifestar sobre sua participação;

4. Estabelecer controle e publicidade do rodízio utilizado para a escolha das empresas que serão AUTORIZADAS para cada evento;

5. Fornecer pontos de energia elétrica para a utilização dos veículos;

6. Exercer a regular fiscalização dos autorizados;

7. Dimensionar a quantidade de food trucks que será autorizada para cada evento, de acordo com a quantidade de participantes estimada pelo demandante;

8. Tomar providências tempestivas, para que cessem irregularidades constatadas durante o credenciamento;

9. Comunicar as empresas AUTORIZADAS via e-mail, com no mínimo 01 (um) dia útil de antecedência, eventuais cancelamentos de eventos.

CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

3.1. O descumprimento das obrigações previstas neste edital e no Termo de Compromisso poderá acarretar:

3.1.1. Advertência por escrito;

3.1.2. Multa, conforme estabelecido no Termo de Compromisso;

3.1.3. Descredenciamento e impedimento de participar de novos processos de credenciamento por período a ser definido pela Comissão.

CLÁUSULA QUARTA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

    CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA  
O termo de credenciamento terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 31/12/2024, considerando que o objeto é para participação de eventos durante o ano de 2024.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

O pagamento deverá ser feito em PARCELA ÚNICA, sendo que a primeira deverá ser efetuada conforme Quadro Resumo de datas importantes. Pagamento este efetuado através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), para crédito na conta corrente da autorizante.
CLÁUSULA SÉTIMA - Este termo de credenciamento poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do termo de credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA NONA - O Termo de credenciamento poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2024                                                              

ASSINATURAS


